
 
 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0003-2023 
 

Autoriza o Legislativo Municipal a celebrar acordo 
coletivo de trabalho com a Federação Nacional dos 
Servidores dos Legislativos e Tribunais de Contas 
Municipais - FENALEGIS. 

 
PROCESSO Nº 0522-2023 

 
Art. 1º Fica o Legislativo Municipal autorizado a celebrar acordo coletivo de trabalho 

com a Federação Nacional dos Servidores dos Legislativos e Tribunais de Contas Municipais - 
FENALEGIS, na forma da minuta ora anexa, que fica fazendo parte integrante desta Resolução. 
 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão por conta 
de dotação orçamentária própria, reservada ao Legislativo. 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, março de 2023. 

 
Pela Mesa Diretora: 

 
 

PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS  
Presidente da Câmara 

 
 

MARCIO DE OLIVEIRA ALMEIDA  
1º Secretário 
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J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 
Projeto de Resolução nº 0003-2023 
Processo nº 0522-2023 
 
 
 
Senhor Presidente, 
Nobres Senhores Vereadores: 
 
 

O presente Projeto de Resolução, que temos a grata satisfação de 
submeter à criteriosa apreciação do Plenário desta Casa, tem por objetivo dar cumprimento ao 
determinado pelo Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, firmado pela Câmara Municipal junto ao 
Ministério Público do Trabalho. 

Ante a tudo o que foi dito, se espera a aprovação do presente Projeto, 
para o que pretendemos contar com apoio unânime de Vossas Excelências. 
 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, março de 2023. 
 
Pela Mesa Diretora: 

 
 

PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS  
Presidente da Câmara 

 
 

MARCIO DE OLIVEIRA ALMEIDA  
1º Secretário 
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